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O projeto CENTRO CULTURAL TUIUTY - ETAPA 1 -
REABILITAÇÃO DO PRÉDIO  é recomendado para
aval iação colet iva.

 

1 .  O projeto Centro Cultural Tuiuty - Etapa 1 - Reabil i tação do Prédio  foi  cadastrado eletronicamente em 18 de
fevereiro de 2019 e habi l i tado pelo SAT/SEDACTEL em 30 de abri l  de 2019, sendo posteriormente
encaminhado ao CEC e distr ibuído a este conselheiro no dia 02 de maio de 2019. O projeto insere-se na área
de Espaço Cultural.

O proponente é Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves, cujo responsável legal é o prefeito Guilherme Rech
Pasin e o gestor da cultura Evandro Vinicius Manes Soares. O contador responsável é Alessandro Tomazzini.
Integram a equipe principal Crist ian Bernich, produtor cultural;  El iana Zani Romagna, arquiteta responsável;
Deise Formolo, museóloga e, também, a Associação Vale das Antas e a Fundação Casa das Artes de Bento
Gonçalves.

O projeto trata da recuperação do edif ício histórico local izado na parte central do distr i to Tuiuty,
transformando-o em espaço cultural,  que será ut i l izado pela comunidade como espaço para aprimorar seus
costumes, ampliar seus conhecimentos e ainda poder transformá-los em fonte de renda para as famíl ias. O
Centro Cultural terá espaços para real ização de of icinas e ensaios, lei tura, bem como espaços para depósito,
reuniões e outras at ividades, como exibição de f i lmes, etc. O referido prédio teve de ser fechado em virtude de
sua cobertura precária que há 10 anos vem sofrendo com a ação do tempo. No inicio de 2019, um vendaval
acabou provocando a queda de parte do telhado do prédio o que afetou sua estrutura interna, sendo
necessário, em função disto, a ret irada de todo o telhado, assoalho e paredes internas.

São objet ivos a reabi l i tação do prédio; fomentar o desenvolvimento de eventos e at ividades culturais com
maior qual idade; ampliar a estrutura f ísica oferecida pelo município de Bento Gonçalves para a área da
cultura, contr ibuindo para o desenvolvimento cultural da comunidade e do município.

Na just i f icat iva da dimensão simbólica, o proponente af irma que o distr i to já possui grupos culturais, como
grupos de dança e de canto, mas poderá se desenvolver em outras áreas l igadas às crenças e aos modos de
fazer, aos costumes preservados pela sua população. Afirma também que a edif icação é uma das mais antigas
da local idade.

Na just i f icat iva da dimensão econômica, o proponente af irma que a part ir  do projeto serão gerados diversas
oportunidades de trabalho e renda, com a alavancagem da economia criat iva na comunidade. Quanto à
dimensão cidadã, af irma-se ser um desejo da comunidade, que faci l i tará o acesso à formação cultural e ao
desenvolvimento de at ividades de lazer.

O projeto apresenta carta de apoio assinada pelo presidente do Conselho Municipal de Polít ica Cultural.
Também apresenta documento de aprovação do projeto de intervenção assinado pela presidente do Conselho
Municipal de Patr imônio Histórico Artíst ico e Cultural.  Na declaração de sustentabi l idade, af irma-se que a
gestão do espaço será real izada através da parceria entre município e Associação Vale das Antas, com a
formação de um conselho gestor semelhante ao adotado nos CEUs das Artes. Também apresenta anexo o
PPCI - Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio.

O valor total habi l i tado para o projeto é de R$ 963.348,82, dos quais R$ 87.766,89 são receitas originárias de
Prefeituras e R$ R$ 875.581,93 são sol ici tados ao Sistema Pró-Cultura RS LIC.

É o relatório.

 

2.  Conhecido por ter abrigado a antiga Subprefeitura de Tuiuty, distr i to de Bento Gonçalves, o imóvel objeto da
reabi l i tação em tela encontra-se hoje em situação crít ica. Situado nas imediações da Vinícola Salton, um dos
principais destinos do enoturismo regional,  o prédio guarda em seus traços simples a memória deste distr i to,
marcando com sua presença uma relação de temporal idade da paisagem. O elemento volumétrico mais
marcante da edif icação é justamente o telhado alto de quatro águas, hoje desabado, originalmente coberto por
telhas francesas e característ icas da região de imigração i tal iana no Sul do Brasi l .

Em di l igência, este conselheiro questionou o proponente quanto ao uso originalmente do termo “Reforma” no
título da proposta, visto tratar-se de um bem histórico inventariado como patr imônio cultural.  O proponente



2 de 2

alterou, após a sugestão, para a definição “Reabil i tação”, que é a mais adequada para descrever com precisão
a proposta. Mais do que uma simples palavra, trata-se de uma definição cuja ret i f icação se fazia necessária
para f ins educativos, uma vez que os projetos f inanciados via Sistema Pró-cultura RS/LIC se tornam
referências e seus padrões sempre se mult ipl icam.

A opção por um projeto de reabi l i tação, e não uma restauração, é honesta e condizente com a situação e o
valor cultural do imóvel. Os imóveis aos quais se atr ibui valores culturais e o status de patr imônio podem ser
classif icados em diferentes níveis de preservação e de possibi l idade de intervenção. O projeto em tela
consiste na reciclagem de uso de um imóvel que é muito importante no contexto local e na paisagem, mas não
apresenta elementos arquitetônicos ou técnicas construt ivas sensíveis ou de referência histórica que
demandariam cuidados técnicos mais acurados de preservação ou conservação. A proposta não prejudica os
valores culturais atr ibuídos à edif icação pelo inventário, antes, busca adaptá-la naqui lo que é necessário para
o novo uso proposto, respeitando os aspectos arquitetônicos mais importantes (modenatura das fachadas,
escaiolas internas, volumetria do telhado).

O projeto arquitetônico propicia a acessibi l idade, através da instalação de elevador e rampas de acesso.
Apresenta o PPCI - Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio, devendo sol ici tar o alvará oportunamente.
Outro acerto do projeto é apresentar sua tabela com os preços informados na tabela SINAPI da Caixa
Econômica Federal.  Trata-se do levantamento médio de custos de obras, incluindo materiais e mão de obra,
ut i l izado como parâmetro para l ic i tações. O emprego da tabela SINAPI nem sempre é possível em projetos de
restauro devido à especif icidade de materiais e técnicas, mas é quase integralmente viável para projetos de
reabi l i tação. Seu uso garante que os valores estejam dentro do prat icado no mercado.

Quanto à proposta, é acertada por tratar-se de um equipamento mult iuso, que poderá ser ut i l izado para o
desenvolvimento de diversas at ividades culturais conforme as demandas dos art istas e agentes de cultura da
própria local idade. Também cabe destaque posit ivo quanto à proposta de consti tuição de um Conselho Gestor
do equipamento com representação da comunidade, o que pode garantir  que o Centro Cultural venha a cumprir
de fato todas as suas f inal idades. Destaca-se, também, a importante part icipação na equipe principal de
museóloga com mestrado em História.

O projeto de reabi l i tação da Antiga Subprefeitura de Tuiuty, para a instalação do Centro Cultural Tuiuty, é de
grande relevância e oportunidade e portanto, tem mérito cultural,  estando apto para pleitear recursos de
renúncia f iscal via Sistema Pró-cultura RS LIC.

 

3 .  Glosas

Item 3.1 - Captação de Recursos - de R$ 60.000,00 glosa-se R$ 10.000,00, resultando num total de R$
50.000,00; visando adequar ao prat icado em projetos deste porte frente às l imitações de orçamento anual do
Sistema Pró-cultura RS LIC.

4. Em conclusão, o projeto Centro Cultural Tuiuty - Etapa 1 - Reabil i tação do Prédio  é recomendado para a
aval iação colet iva, em razão de seu mérito cultural – relevância e oportunidade – podendo vir a receber
incentivos até o valor de R$  865.581,93 (oitocentos e sessenta e cinco mil  quinhentos e oitenta e um reais e
noventa e três centavos) do Sistema Estadual Unif icado de Apoio e Fomento às Atividades Culturais – Pró-
Cultura RS.

           

Porto Alegre, 04 de junho de 2019.

 

 

 

Jorge Luís Stocker Júnior

Conselheiro Relator

 


